
.+
v

POI}ER LEGISLATIUO

CÂMARA MI,NICIPAI. DE PABAIPABA
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PROJETO DE r.,Er N. 0gl2023 LEGISI.ATIVO

DENONI}IÀ TIOMES DE RUÀS NÀ

I,OCAIIDADE DO PENHÀ,

CO}IFORME AT{EXO E DÁ OUÍRÀS

PRO\,IDÊNCIÀS.

Art. 1" Ficam denominadas as ruas da localidade do Penha:

I-

II-

III-

IV-

V-

VI-

vI1-

R1: Rua

R2: Rua

R3: Rua

R4 : Rua

R5: Rua

R6: Rua

R7: Rua

Francisco Barbosa Filho (Sr.

Franci"sco Pereira de Azevedo

i

Maria Dolores de Sousa; ,,

Raimundo Ivan Cordeiro; -

Chico Sebo);

( Sr. Doutor ) i

Joana Martins Gonça1ves do Carmoi
':,4a'o1

Sebastião Ferreira do Nascimento i

Luíz Ferreira de Sousa.

Alt. 2o - Fica o chefe do podêr executivo autorizado a mandar

confeccionar as placas relalivas as denominaçÕes de que trata
o artígo anterior.

Àrt. 3"

revogando

Av. Flávio Granjeiro, 274
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
^Àlttr. 

ir l\'11' t\1", /t\/rra'r ,'\a

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

às disposiÇões em contrário.

@ www.camaraparaipaba.ce.gov' bt

@ camaramunicipal.paraipaba@outlook.con
Íl Câmara de ParaiPaba
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O VEREÀDOB AIITONIO \IAIIDELIO BARBOSA, nô uso de suas

atribuições legais e rêgimentais, e na qualidade de representante
do podêr Legislativo desse municipio. submete à apreciação do

pIênário dessa ilustre casa ô seguinLe PRoJETo DE LEI .
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CÂMABA MUNICIPAL OE PARAIPABA
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cÂMARA MtNrcrpÀr DE pÀRArpÀBÀ. cEÀRÁ, Àos 13 DrÀs Do lGs oe JUsBo

DE 2023.

N,t*f/*^a-lr \..\--xq
ANTON]O VANDELIO BARBOSA

VEREADOR

2íJ2,-2024

OQ >1
-'*?f-u

É\u)-
s4

4g
I

lll

trlA

ro5

':##iws

Av. Flávio Granjeiro, 274
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
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@ www.camaraParaiPaba.ce-gov'L

Q ca mara m u n icipa l. para ipaba@ outlook. coÍ
Íl câmara de ParaiPab
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CÂMÀRÀ ITIUNICIPAL DT PABAIPABA
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ÀUÍóGRÀl.o DE I,EI

Ao Pr:o-1el-c-, cle i,ei r.J 09,/2023 * A,.1t_or: LEGI S!ÀTM

*DENONINÀ NOMES

tOCÀLIDÀDE DO PENHiA,

PROVTDÊ}TCIÀS'' .

DE RUÀS NÀ

E DÁ OUTRÀS

.J Presidente da Câmara Municitrral de Vereadores

do Município dê Paraipabe, EÍjtado cio Cear:á, :[az saber que

a Câm.:r'a Mrrnicipai âpt ovor.t por UNÀNIMIDÀDE o se.JLlj.n1,e

Projêto de Lei:

Art.1'- Ficam denominadas as ruas da localidadr:
do Penha:

Í- Rl-: Rua Francisco B;rrbosâ Iiil ho (Sr'" Chico Íjebo) ,'

Ii- R2: Rua Francisco Per:eíra de Azevedo (S::.

Dôutor ) i

I.Li- R3: Rua Joana Mari-irrs Goncal.ves do Carmo,'

IV- R4: Rua Maria Dolores de Sousa;

V- R5: Rua Raimundo lvan Cordeiro;

Vl- R6: itua Sebastião !'er::ei ra dc. Nascimento;

VIT- R/: P'. r I--r: ã..-r r-. -.ra le -Jj]ia;

Art.2o- Eica o chefe dô poder executivo
âutorizado a mandâr confeccionar as placas rêlativas as

denominadas de que Lrata o artígô anterior,

ffi www.camarapa raipa ba"ce.gov. br

camaramunicipal.paraipaba@outlook.com

fl Câmara de Para ipaba
íôCâmar. l\/unirina I dp Parainaha

eAv. Flávio Granjeiro, 27A

Centro, Paraipaba. CEP: 52685-000
CNPI: ?§.O76 O17 IAOO1 -O7
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Art.3"- Esta Lei entra em vigor na datâ da
publicação, revogando as disposições em contrário.

Sala das SessÕes, em 15 de junho de 2023,

cÀrARÀ MrNrcrpÀr DE pÀRjtrrpÀBl, cEÀRÁ, Àos 15 DrÀs Do r'És os

sua

@ www"camaraparai paba.ce.gov.br

camaramunicipal.paraipaba@outlook.com
Jf Câmara de Paraipaba

íôCâmara Mtrnicioal dp Pa rainaha
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Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CNPI: ?§ O76 O17/OOn1-n7
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JuNHo DE 2023 .
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)Í.1.J
RENAÍ{ BARROSO CAVALCANTE

PRESIDENTE


